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DECRETO nº 111/26   
 

SÚMULA: Institui os Anexos I a VIII a que faz referência a Lei 
Complementar nº 14/2025, de 15 de dezembro de 2025, que 
dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, dos servidores público municipais 
do Município de Wenceslau Braz, Estado do Paraná e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,  

 
 

DECRETA:  

 
 
 

Art. 1º Ficam instituídos os Anexos I, II, III, IV, V, VI VII e VIII anexos, a que se 
refere a Lei Complementar nº 14/2025, de 15 de dezembro de 2025 que trata da 
reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Municipais de Wenceslau Braz. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz, em 2 de junho de 2.026. 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS VIDAL 
Prefeito Municipal 

  

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:23:33 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Lei Municipal nº 2764/2017 de 31/01/2017

Wenceslau Braz – Paraná, 02 de junho de 2026 Ano 2026 Edição Nº 2.597

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Página 5 de 59

Anexo I 
 
Lei Complementar nº 14/2025 de Reestruturação do REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE WENCESCLAU BRAZ. 
 
Para os efeitos da Lei de Reestruturação do REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE WENCESCLAU BRAZ, 
considera-se: 
 

I. Regime Próprio de Previdência Social – RPPS: o regime de previdência, 
estabelecido no âmbito do ente federativo, que assegure, por lei, a todos os 
servidores titulares de cargo efetivo, pelo menos os benefícios de 
aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal; 
 

II. Regime Geral de Previdência Social - RGPS: regime de filiação obrigatória 
para os trabalhadores não vinculados a regime próprio de previdência social. 
 

III. Ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
 

IV. Unidade gestora: é o órgão previdenciário municipal, que tem por finalidade a 
administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a 
arrecadação e gestão de recursos e fundos previdenciários, a concessão, o 
pagamento e a manutenção dos benefícios; 
 

V. Conselho deliberativo: órgão colegiado instituído na estrutura do ente 
federativo ou da unidade gestora do RPPS para o atendimento ao critério de 
organização e funcionamento desse regime pelo qual deve ser garantida a 
participação de representantes dos beneficiários do regime, nos colegiados ou 
instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e 
deliberação. 
 

VI. Conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou 
da unidade gestora do RPPS que supervisiona a execução das políticas 
formuladas pelo conselho deliberativo e as medidas e ações desenvolvidas 
pelo órgão de direção do RPPS. 
 

VII. Órgãos de controle externo: Os tribunais de contas, responsáveis pela 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos 
entes federativos e entidades da Administração Pública direta e indireta, nos 
termos dos arts. 70 a 75 da Constituição Federal e respectivas constituições 
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estaduais, e dos RPPS, na forma do inciso IX do art. 1º da Lei nº 9.717, de 
1998. 
 

VIII. Segurado: o servidor público civil titular de cargo efetivo, o magistrado e o 
membro do Ministério Público e de tribunal de contas, ativo e aposentado; o 
militar estadual ativo, da reserva remunerada ou reformado, com vinculação 
previdenciária ao RPPS, abrangendo os poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, instituições, órgãos e entidades autônomas. 
 

IX. Segurado aposentado: o segurado em gozo de aposentadoria. 
 

X. Segurado ativo: o segurado que esteja em fase laborativa. 
 

XI. Beneficiário: a pessoa física amparada pela cobertura previdenciária do 
RPPS, compreendendo o segurado e seus dependentes. 
 

XII. Pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência 
de falecimento do segurado ao qual se encontrava vinculado. 
 

XIII. Dependente previdenciário: a pessoa física que mantenha vinculação 
previdenciária com o segurado, na forma da lei. 
 

XIV. Cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
específicas definidas no estatuto do ente federativo cometidas a um servidor 
aprovado por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 
 

XV. Tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo de exercício de 
cargo, função ou emprego público, ainda que descontínuo, na Administração 
direta, indireta, autárquica, ou fundacional do ente federativo; 
 

XVI. Carreira: a sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e graus 
segundo sua natureza, complexidade e o grau de responsabilidade, de acordo 
com o plano definido pela lei do ente federativo; 
 

XVII. Remuneração do cargo efetivo: o valor constituído pelos vencimentos e 
pelas vantagens pecuniárias permanentes do respectivo cargo, estabelecidas 
em lei do ente federativo, acrescido dos adicionais de caráter individual e das 
vantagens pessoais permanentes; 
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XVIII. Recursos previdenciários: as contribuições e quaisquer valores, bens, ativos 
e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou ao fundo de previdência, de que 
trata o art. 6º da Lei nº 9.717, de 28 de novembro 1998, inclusive a totalidade 
dos créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo regime de origem, relativos 
à compensação financeira disciplinada na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999; 
 

XIX. Plano de benefícios: benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos 
segurados do RPPS, segundo as regras constitucionais e legais, limitados ao 
conjunto estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 
 

XX. Aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em 
prestações continuadas e nas condições previstas na Constituição Federal, 
nas normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na 
legislação do ente federativo. 
 

XXI. Aposentadoria por invalidez: benefício concedido aos segurados do RPPS 
que, por doença ou acidente, forem considerados, por perícia médica do ente 
federativo ou da unidade gestora do RPPS, incapacitados para exercer suas 
atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, nas condições 
previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e 
funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo. 
 

XXII. Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de 
aportes, discriminados por benefício, para financiamento do plano de 
benefícios e dos custos com a administração desse plano, necessários para se 
garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios. 
 

XXIII. Plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e 
suplementares e de aportes, discriminadas por benefício, para financiamento 
do Plano de Benefícios e dos custos com a administração desse plano, 
necessárias para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano de 
benefícios, proposto na avaliação atuarial. 
 

XXIV. Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e 
de aportes para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a 
administração desse plano, estabelecido em lei pelo ente federativo e vigente 
na posição da avaliação atuarial. 
 

XXV. Custo normal: o valor correspondente às necessidades de custeio do plano 
de benefícios do RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes 
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financeiros adotados, referentes a períodos compreendidos entre a data da 
avaliação e a data de início dos benefícios. 
 

XXVI. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei 
do ente federativo, definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e 
cujos valores são destinados à constituição de reservas com a finalidade de 
prover o pagamento de benefícios. 
 

XXVII. Custo suplementar: o valor correspondente às necessidades de custeio, 
atuarialmente calculadas, destinado à cobertura do tempo de serviço passado, 
ao equacionamento de deficit gerados pela ausência ou insuficiência de 
alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras causas 
que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários à cobertura das 
provisões matemáticas previdenciárias, de responsabilidade de todos os 
poderes, órgãos e entidades do ente federativo. 
 

XXVIII. Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição 
extraordinária, estabelecido em lei do ente federativo, para cobertura do custo 
suplementar e equacionamento do deficit atuarial. 
 

XXIX. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na avaliação atuarial, 
expressa em alíquota e estabelecida em lei para o financiamento do custo 
administrativo do RPPS. 
 

XXX. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio 
das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao 
funcionamento da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de 
seu patrimônio, conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais. 
 

XXXI. Taxa de administração: o valor dos recursos previdenciários estabelecido na 
legislação do Município, para custear as despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do RPPS; 
 

XXXII. Reserva administrativa: constituída com os recursos destinados ao 
financiamento do custo administrativo do RPPS, relativos ao exercício corrente 
ou de sobras de custeio de exercícios anteriores e respectivos rendimentos, 
provenientes de alíquota de contribuição integrante do plano de custeio normal, 
aportes preestabelecidos para essa finalidade, repasses financeiros ou 
pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo administrativo 
instituído nos termos da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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XXXIII. Equilíbrio financeiro: a garantia de equivalência entre as receitas auferidas e 
as obrigações do RPPS em cada exercício financeiro; 
 

XXXIV. Equilíbrio atuarial: a garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo 
das receitas estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente, 
a longo prazo; 
 

XXXV. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com 
as bases técnicas estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que 
caracteriza a população segurada e a base cadastral utilizada, discrimina os 
encargos, estima os recursos necessários e as alíquotas de contribuição 
normal e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os 
benefícios do plano, que apresenta os montantes dos fundos de natureza 
atuarial, das reservas técnicas e provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo 
atuarial e as projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e que 
contém parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de 
benefícios. 
 

XXXVI. Relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente 
habilitado que apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, 
baseado na Nota Técnica Atuarial e demais bases técnicas, com o objetivo 
principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos 
necessários para a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do plano de 
previdência. 
 

XXXVII. Parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma 
conclusiva a situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se 
refere à sua liquidez de curto prazo e solvência, que certifica a adequação da 
base cadastral e das bases técnicas utilizadas na avaliação atuarial, a 
regularidade ou não do repasse de contribuições ao RPPS e a observância do 
plano de custeio vigente, a discrepância ou não entre o plano de custeio 
vigente e o plano de custeio de equilíbrio estabelecido na última avaliação 
atuarial e aponta medidas para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro 
e atuarial. 
 

XXXVIII. Passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios 
referentes aos servidores, dado determinado método de financiamento do 
plano de benefícios. 
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XXXIX. Déficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o 
somatório dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e 
os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos valores 
líquidos da compensação financeira a receber e do fluxo dos parcelamentos 
vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de 
pagamento dos benefícios do plano de benefícios. 
 

XL. Déficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, 
apurada por meio do confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das 
despesas do RPPS em cada exercício financeiro. 
 

XLI. Equacionamento de déficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às 
formas, prazos, valores e condições em que se dará o completo reequilíbrio do 
plano de benefícios do RPPS, observadas as normas legais e regulamentares.
 

XLII. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo 
das receitas estimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e 
projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de segurados a que se 
refere; expressão utilizada para denotar a igualdade entre o total dos recursos 
garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido das contribuições 
futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros do regime.
 

XLIII. Equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e 
as obrigações do RPPS em cada exercício financeiro. 
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ANEXO II 
 

FIXA AS REGRAS PARA RECONHECIMENTO E CONCESÃO DE 
APOSENTADORIA ESPECIAL AO SEGURADO COM DEFICIÊNCIACOM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 14/25.

Art. 1º Aplicam-se às aposentadorias especiais dos segurados do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Wendesclau Braz, portadores 
de deficiência, conforme  § 4º-A do art. 40 da Constituição Federal,  na forma da Lei 
Complemenar nº 142, de 08 de maio de 2013, com fundamento no artigo 48 da Lei 
Complementar nº 14/2025, conforme requisitos e critérios definidos neste Anexo.

 
Parágrafo único. Na concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios, 

serão observados o disposto nos arts. 
 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos 

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, consoante o art. 1º 
da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
promulgada pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

 
Parágrafo único. Segurado com deficiência é a pessoa com deficiência 

abrangida por RPPS. 
 
Art. 3º A adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria voluntária ao segurado com deficiência está condicionada à 
comprovação das condições a que se refere o art. 2º na data de entrada do 
requerimento ou na data de aquisição do direito ao benefício. 

 
Seção I 

Requisitos e critérios diferenciados 
 
Art. 4º Os segurados com deficiência de que trata o art. 1º serão 

aposentados voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos 
de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 
(vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave; 

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24
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(vinte e quatro), se mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; 
III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 

(vinte e oito), se mulher, no caso de segurado com deficiência leve; ou 
IV - aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 

anos de idade, se mulher, desde que cumprido tempo mínimo de contribuição de 15 
(quinze) anos na condição de segurado  com deficiência. 

 
Parágrafo único. O tempo mínimo de contribuição previsto nos incisos I a III 

do caput deve ser cumprido na condição de pessoa com deficiência, conforme o 
grau especificado, e, no inciso IV do  caput, independentemente do grau de 
deficiência, observado, em qualquer caso, o disposto no art. 3º. 

 
Art. 5º Se a condição de pessoa com deficiência sobrevier à filiação nos 

diversos regimes de previdência social, ou se houver alteração do grau de 
deficiência, os parâmetros mencionados nos   incisos I, II e III do caput do art. 4º serão 
proporcionalmente ajustados conforme as tabelas abaixo, considerando-se o número 
de anos de exercício de atividade laboral sem deficiência e com deficiência, 
observando-se o correspondente grau de deficiência preponderante: 

 

MULHER 
 

TEMPO A AJUSTAR 
MULTIPLICADORES 

Para 20 anos 
(Deficiência Grave) 

Para 24 anos 
(Deficiência 
Moderada) 

Para 28 anos 
(Deficiência Leve) 

De 20 anos 1,00 1,20 1,40 
De 24 anos 0,83 1,00 1,17 
De 28 anos 0,71 0,86 1,00 
De 30 anos 0,67 0,80 0,93 

HOMEM 
 

TEMPO A AJUSTAR 
MULTIPLICADORES 

Para 25 anos 
(Deficiência Grave) 

Para 29 anos 
(Deficiência 
Moderada) 

Para 33 anos 
(Deficiência Leve)

De 25 anos 1,00 1,16 1,32 
De 29 anos 0,86 1,00 1,14 
De 33 anos 0,76 0,88 1,00 
De 35 anos 0,71 0,83 0,94 
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Parágrafo único. O grau de deficiência preponderante será aquele em que o 
segurado cumpriu maior tempo de contribuição, antes de ajustado, e servirá como 
parâmetro para definir o tempo mínimo necessário para a aposentadoria voluntária 
dos incisos I, II e III do caput do art. 4º. 

 
Art. 6º Poderá ser realizada a conversão em tempo com deficiência do tempo 

em que o segurado exerceu, inclusive como pessoa com deficiência, atividades 
sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, que 
fundamentam a concessão da aposentadoria especial de que trata o art. 57 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se resultar mais favorável ao segurado, conforme 
as tabelas abaixo: 

MULHER 
 

TEMPO A 
CONVERTER 

MULTIPLICADORES 
Para 20 anos 

(Deficiência Grave) 
Para 24 anos 
(Deficiência 
Moderada) 

Para 28 anos 
(Deficiência Leve) 

De 25 anos 0,80 0,96 1,12 
HOMEM 

 
TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 
Para 25 anos 

(Deficiência Grave) 
Para 29 anos 
(Deficiência 
Moderada) 

Para 33 anos 
(Deficiência Leve) 

De 25 anos 1,00 1,16 1,32 

 
Art. 7º Na concessão da aposentadoria a que se refere o inciso IV do caput 

do art. 4º, o tempo mínimo de contribuição exigido deve ser apurado sem o ajuste ou 
conversão de tempo de que tratam os arts. 5º e 6º, respectivamente, e inteiramente 
cumprido na condição de pessoa com deficiência. 

 
Parágrafo único. Para a aposentadoria por idade concedida a pessoa com 

deficiência, será assegurada, exclusivamente para fins de cálculo do valor dos 
proventos, a conversão do período de exercício de atividade sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física, na forma do art. 
6º, cumprido na condição de pessoa com deficiência até 13 de novembro de 2019.

 
Art. 8º A redução de tempo de contribuição prevista nos incisos I, II e III do 

caput do art. 4º não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período 
contributivo, com a redução assegurada aos casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física a que se refere 
o art. 6º.
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Seção II 
Avaliação e comprovação da deficiência 

 
Art. 9º A avaliação da deficiência pelos órgãos competentes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será médica e funcional, por meio de 
perícia que fixará a data provável do início da deficiência e o seu grau, no 
correspondente período de filiação ao respectivo RPPS, e de exercício das suas 
atribuições na condição de segurado com deficiência. 

 
§ 1º A avaliação do segurado no período de sua filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS compete à perícia própria do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. 

 
§ 2º Para efeito da avaliação médica e funcional de que trata o caput, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios utilizarão, para fins de integração 
normativa, a disciplina própria que a esse respeito for editada para o RGPS. 

 
§3º Na avaliação mencionada neste artigo poderá ser adotado o instrumento 

aprovado por meio da Portaria Interministerial AGU/MPS/MF/SEDH/MP nº 1, de 27 
de janeiro de 2014. 

 
Art. 10. A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado 

com deficiência, filiado a RPPS, não será admitida por meio de prova exclusivamente 
testemunhal. 

 
Art. 11. Aplica-se ao segurado com deficiência a contagem recíproca do 

tempo de contribuição nessa condição relativo à filiação ao RGPS, ao RPPS ou ao 
Sistema de Proteção Social dos Militares, devendo os regimes compensar-se 
financeiramente, na forma de regulamentação específica. 

 
Parágrafo único. Para aplicação do disposto no caput, o tempo de 

contribuição com deficiência em outro regime ou no SPSM deverá ser comprovado, 
respectivamente, mediante Certidão de Tempo de Contribuição - CTC emitida pelo 
regime previdenciário de origem ou Certidão de Tempo de Serviço Militar, devendo 
estar identificados os períodos com deficiência e seus graus, na forma do Anexo IV.  
Seção III 
Disposições Finais 

 
Art. 12. Salvo decisão judicial expressa em contrário, este Anexo não será 

aplicado para: 
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I - conversão do tempo cumprido pelo segurado com deficiência em 
tempo de contribuição comum, inclusive para fins de contagem recíproca de tempo 
de contribuição; e 

II - reconhecimento de tempo de contribuição exercido na condição de 
pessoa com deficiência com o objetivo de instruir futuro pedido de aposentadoria 
voluntária. 
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ANEXO III 
 

FIXA AS REGRAS PARA RECONHECIMENTO E CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA CONCEDIDA COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 49 e 53, 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2025 
 
Art. 1º Aplicam-se às aposentadorias especiais dos segurados do Regime 

Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Wenceslau Braz, cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, na forma do § 4º-C 
do art. 40 da Constituição Federal, as normas a elas referentes que constam dos 
arts. 49 e 53 da Lei Complementar nº14/2025, conforme requisitos e critérios 
definidos neste Anexo. 

 
Parágrafo único. Na concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios, 

serão observados o disposto nos arts. 64, 67 e 69 da Lei Complementar nº 14/2025. 
 
Art. 2º O reconhecimento do tempo de exercício de atividades com efetiva 

exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, de que trata o § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal 
observará adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, naquilo em que não conflitarem com as regras 
específicas aplicáveis aos regimes próprios, em consonância com o disposto no § 
12 do art. 40 da Constituição Federal, vedada a conversão de tempo especial 
exercido a partir de 13 de novembro de 2019 em tempo comum. 

 
Art. 3º A caracterização e a comprovação do exercício de atividades com 

efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a 
associação desses agentes, obedecerão ao disposto na legislação em vigor na 
época do exercício das atribuições do segurado. 

 
§ 1º O reconhecimento de tempo de serviço público exercido com efetiva 

exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a 
associação desses agentes, pelos regimes próprios, dependerá de comprovação do 
exercício de atribuições do cargo público de modo permanente, não ocasional nem 
intermitente, nessas condições, inclusive no período em que o segurado estiver em 
exercício de mandato eletivo, cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a órgão 
ou entidade da administração direta ou indireta, do mesmo ou de outro ente 
federativo, ou afastado do país por cessão ou licenciamento. 
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§ 2º A efetiva exposição a agente prejudicial à saúde configura-se quando, 
mesmo após a adoção das medidas de controle previstas na legislação, a nocividade 
não seja eliminada ou neutralizada. 

 
§ 3º Para fins do disposto no § 2º, considera-se: 
I - eliminação: a adoção de medidas de controle que efetivamente 

impossibilitem a exposição ao agente prejudicial à saúde no ambiente de trabalho; e 
II - neutralização: a adoção de medidas de controle que reduzam a 

intensidade, a concentração ou a dose do agente prejudicial à saúde ao limite de 
tolerância previsto no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 
3.048, de 6 de maio de 1999, ou, na sua ausência, na legislação trabalhista. 

 
§ 4º Para fins do disposto no caput, a exposição aos agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, deverá 
superar os limites de tolerância estabelecidos segundo critérios quantitativos ou 
estar caracterizada de acordo com os critérios da avaliação qualitativa de riscos 
comprovada pela descrição: 

I - das circunstâncias de exposição ocupacional a determinado agente ou 
associação de agentes prejudiciais à saúde presentes no ambiente de trabalho 
durante toda a jornada de trabalho; 

II - de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes 
mencionados no inciso I deste parágrafo; e 

III - dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de 
absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato. 

 
§ 5º A caracterização de tempo especial não ocorre quando o Equipamento de 

Proteção Individual – EPI tiver a capacidade real de neutralizar a exposição do 
trabalhador, salvo na hipótese de exposição a ruído acima dos limites de tolerância 
a que se refere o art. 12, ainda que haja declaração da eficácia do EPI quanto a 
este agente prejudicial à saúde, emitida pelo órgão responsável da Administração 
e constante do documento de comprovação de que trata o art. 8º, ambos deste 
Anexo. 

 
§ 6º Os agentes reconhecidamente cancerígenos para humanos, listados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência - MTP, serão avaliados em conformidade 
com os critérios da avaliação qualitativa dispostos nos incisos I a III do § 4º e na 
forma do art. 11 e, caso sejam adotadas as medidas de controle previstas na 
legislação trabalhista que eliminem a nocividade, será descaracterizada a efetiva 
exposição. 
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§ 7º É vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação para 
concessão de aposentadoria especial. 

 
§ 8º Não será admitida a comprovação de tempo de serviço público de que 

trata o § 1º por meio de prova exclusivamente testemunhal ou com base no mero 
recebimento de adicional de insalubridade ou equivalente. 

 
Art. 4º Até 28 de abril de 1995, data anterior à vigência da Lei nº 9.032, bem 

como no período de 29 de abril de 1995 até 5 de março de 1997, o enquadramento 
de atividade especial somente admitirá o critério de efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, 
no exercício de atribuições do cargo público, em condições análogas às que 
permitem enquadrar as atividades profissionais como perigosas, insalubres ou 
penosas, conforme a classificação em função da efetiva exposição aos referidos 
agentes, agrupados sob o código 1.0.0 do Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 
1964 e sob o código 1.0.0 do Anexo I do Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979. 

 
Art. 5º De 6 de março de 1997 até 6 de maio de 1999, o enquadramento de 

atividade especial observará a efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, conforme a 
classificação que consta do Anexo IV do Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997. 

 
Art. 6º A partir de 7 de maio de 1999, o enquadramento de atividade especial 

observará a efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde, ou a associação desses agentes, conforme a classificação que consta do 
Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, 
de 1999. 

 
Art. 7º O procedimento de reconhecimento de tempo de atividade especial 

pelo órgão competente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas as suas autarquias e fundações, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de comprovação de efetiva exposição a agentes prejudiciais 
à saúde, em meio físico, ou documento eletrônico que venha a substituí-lo; 

II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, 
observado o disposto no art. 9º, ou os documentos aceitos em substituição àquele, 
consoante o art. 10; e 

III - parecer da perícia médica, em relação ao enquadramento por efetiva 
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exposição a agentes prejudiciais à saúde, na forma do art. 11. 
 
Art. 8º O documento de comprovação de efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde de que trata o inciso I do caput do art. 7º é o modelo de 
documento instituído para o RGPS, segundo seu período de vigência, sob as siglas 
SB-40, DISESBE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030, que serão aceitos, quando 
emitidos até 31 de dezembro de 2003, e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 
PPP, que é o formulário exigido a partir de 1º de janeiro de 2004. 

 
Parágrafo único. O documento de comprovação de efetiva exposição será 

emitido pelo órgão ou entidade responsável pelos assentamentos funcionais do 
segurado no correspondente período de exercício das atribuições do cargo, 
observado o disposto no art. 3º. 

 
Art. 9º O LTCAT será expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho que integre, de preferência, o quadro funcional da 
Administração Pública responsável pelo levantamento ambiental, podendo esse 
encargo ser atribuído a terceiro que comprove o mesmo requisito de habilitação 
técnica. 

 
§ 1º O enquadramento de atividade especial por exposição ao agente físico 

ruído, em qualquer época da prestação do labor, exige laudo técnico pericial. 
 
§ 2º Em relação aos demais agentes nocivos, o laudo técnico pericial será 

obrigatório para os períodos laborados a partir de 14 de outubro de 1996, data de 
publicação da Medida Provisória nº 1.523, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, 
de 10 de dezembro de 1997. 

 
§ 3º É admitido o laudo técnico emitido em data anterior ou posterior ao 

exercício da atividade pelo segurado, se não houve alteração no ambiente de 
trabalho ou em sua organização, desde que haja ratificação, nesse sentido, pelo 
responsável técnico a que se refere o caput. 

 
§ 4º Não serão aceitos: 
I - laudo relativo a atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo 

órgão público; 
II - laudo relativo a órgão público ou equipamento diversos, ainda que as 

funções sejam similares; e 
III - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o 

exercício da atividade. 
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§ 5º Nas avaliações ambientais deverão ser considerados, além do disposto 
nos arts. 4º a 6º, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 
Fundacentro. 

 
§ 6º Na hipótese de não terem sido estabelecidos pela Fundacentro a 

metodologia e os procedimentos de avaliação, caberá ao MTP indicar outras 
instituições para estabelecê-los. 

 
§ 7º O laudo técnico a que se refere este artigo conterá informações sobre a 

existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual e sobre a sua eficácia e 
será elaborado com observância às normas editadas pelo MTP e aos procedimentos 
adotados pelo INSS. 

 
Art. 10. Poderão ser aceitos em substituição ao LTCAT, ou ainda de forma 

complementar a este, os seguintes documentos: 
I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do 

Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou dissídios coletivos; 
II - laudos emitidos pela Fundacentro; 
III - laudos emitidos pelo MTP, ou, ainda, pelas Delegacias Regionais do 

Trabalho - DRT; 
IV - laudos individuais acompanhados de: 
a) autorização escrita do órgão administrativo competente, se o 

levantamento ambiental ficar a cargo de responsável técnico não integrante do 
quadro funcional da respectiva Administração; 

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de 
segurança do trabalho ou médico do trabalho, indicando sua especialidade; 

c) nome e identificação do servidor da Administração responsável pelo 
acompanhamento do levantamento ambiental, quando a emissão do laudo ficar a 
cargo de profissional não pertencente ao quadro efetivo dos funcionários; e 

d) data e local da realização da perícia; e 
V - demonstrações ambientais constantes dos seguintes documentos:
a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 
b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 
c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 

Construção - PCMAT; e 
d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 
 
Art. 11. A análise para a caracterização e o enquadramento do exercício de 

atribuições com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
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prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, será de responsabilidade de 
Perito Médico que integre, de preferência, o quadro funcional da Administração 
Pública do ente concessor, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

I - análise do documento de comprovação de efetiva exposição a agentes 
prejudiciais à saúde e laudo técnico ou demais demonstrações ambientais referidas 
no inciso V do caput do art. 10; 

II - a seu critério, inspeção de ambientes de trabalho com vistas à 
rerratificação das informações contidas nas demonstrações ambientais; e 

III - emissão de parecer médico-pericial conclusivo, descrevendo o 
enquadramento por efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde, indicando a 
codificação contida na legislação específica e o correspondente período de atividade. 

 
Art. 12. Considera-se especial a atividade exercida com efetiva exposição a 

ruído quando a exposição ao ruído tiver sido superior a: 
I - 80 (oitenta) decibéis (dB), até 5 de março de 1997; 
II - 90 (noventa) dB, a partir de 6 março de 1997 até 18 de novembro de 

2003; e 
III - 85 (oitenta e cinco) dB, a partir de 19 de novembro de 2003. 
 
Parágrafo único. O enquadramento a que se refere o inciso III do caput, será 

efetuado quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 
(oitenta e cinco) decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, observados: 

I - os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTP; 
e 

II - as metodologias e os procedimentos definidos na Norma de Higiene 
Ocupacional - NHO-01 da Fundacentro. 

 
Art. 13. Consideram-se tempo de serviço sob condições especiais, para os 

fins deste Anexo, desde que o segurado estivesse exercendo atividade considerada 
especial ao tempo das seguintes ocorrências: 
I - períodos de descanso determinados pela legislação do regime estatutário do 
ente federativo, inclusive férias; 
II - licença gestante, adotante e paternidade; e 
III - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, 
participação em júri, casamento e óbito de pessoa da família. 

Art. 14. No cálculo e no reajustamento dos proventos de aposentadorias especiais 
dos segurados, cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, 
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aplica-se o art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, inclusive quanto ao 
reajuste do benefício nos termos estabelecidos para o RGPS. 

Art. 15. O responsável por informações falsas, no todo ou em parte, inserida nos 
documentos a que se referem os arts. 7º e 8º, responderá pela prática dos crimes 
previstos nos arts. 297 e 299 do Código Penal. 

Art. 16. Aplicam-se, no que couber, as disposições da Instrução Normativa 
PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, para o reconhecimento do tempo de 
exercício de atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, nos casos omissos 
neste Anexo. 

Art. 17. Salvo decisão judicial expressa em contrário, este Anexo não será aplicado 
para conversão do tempo de exercício de atividades com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, a 
partir de 13 de novembro de 2019, em tempo de contribuição comum, inclusive para 
fins de contagem recíproca de tempo de contribuição. 
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ANEXO IV 
 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE)
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 Nº 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

NOME DO SERVIDOR: SEXO: MATRÍCULA: 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: PIS/PASEP: 

FILIAÇÃO: DATA DE NASCIMENTO: 

CARGO EFETIVO: 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: DATA DE ADMISSÃO: DATA DE 
EXONERAÇÃO/DEMISSÃO:

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO: 
DE /_    _/ A _/ /   

DESTINAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 
PERÍODO DE / / _ A _    / /_
 PARA APROVEITAMENTO NO (ÒRGÃO A QUE 
SE DESTINA)_ _ PERÍODO DE / /
 _ A _    / /_ PARA APROVEITAMENTO NO
 (ÒRGÃO A QUE SE DESTINA)_ _ 

 
FREQUÊNCIA 

 
 
ANO 

 
TEMPO 
BRUTO 

DEDUÇÕES  
TEMPO
LÍQUID
O

FALTAS(
*) 

LICENÇAS
(*) 

LICENÇA SEM 
COINBRIBUIÇ
ÃO(*) 

SUSPENSÕE
S(*) 

DISPONIBI
- 
LIDADE(*) 

OUTRAS
(*) 

         
         
         
TOTAL (em dias) =  

(*) Vide períodos discriminados no verso 

CERTIFICO, em face do apurado, que o interessado conta, de efetivo exercício prestado neste 
Órgão, o tempo de contribuição de _ dias, correspondente a _ anos, _ meses e dias. 
CERTIFICO que a Lei nº    _, de    /_    /    _, assegura aos servidores do Estado/Município
de _    _ aposentadorias voluntárias, por incapacidade permanente e compulsória, e pensão por 
morte, com aproveitamento de tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social 
ou para outro Regime Próprio de Previdência Social.

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:18:16 -03'00'
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Lavrei a Certidão, que não contém 
emendas nem rasuras. 

 
Local e data: _ 

 
Visto do Dirigente do Órgão 

 
 

Data: / /_   

Assinatura 
Nome/Cargo/Matrícula Assinatura do servidor 

Nome/Cargo/Matrícula 

 
UNIDADE GESTORA DO RPPS 

 

 
 

Endereço eletrônico para confirmação desta Certidão: 

[ Verso da Certidão de Tempo de Contribuição nº ] 

FREQUÊNCIA - DISCRIMINAÇÃO DAS DEDUÇÕES 
DO TEMPO BRUTO 

Períodos Tempo 
em 
dias 

Identificação da ocorrência 

DE /_    / A /_   /     
DE /_    / A /_   /     
DE /_    / A /_   /     
DE /_    / A /_   /     
DE /_    / A /_   /     
DE /_    / A /_   /     
DE /_    / A /_   /     

TEMPO ESPECIAL INCLUÍDO, SEM CONVERSÃO, NO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO 

Especificação do exercício do tempo 
especial 

Período Tempo 
em 
dias 

I - Na condição de segurado com deficiência: 

a) grave DE /_    / _ A      _/   _/_    

b)   moderada DE /_    / _ A      _/   _/_    

c) leve DE /_    / _ A /   _/_    

HOMOLOGO a presente Certidão de Tempo de Contribuição e declaro que as informações nela constantes correspondem
à verdade.

Local e data: _ _

Assinatura e carimbo do Dirigente da UG

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:18:00 
-03'00'
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OBSERVAÇÕES:

_
Assinatura do Dirigente do Órgão

Nome/Cargo/Matrícula

_
Assinatura do servidor que lavrou a certidão

Nome/Cargo/Matrícula

II - No cargo de policial, agente 
penitenciário ou de agente socioeducativo. 

DE /_    / _ A      _/   _/_    

 
III - Em atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física ou com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 
prejudiciais à saúde. 

 

 

 
a) com redução do tempo para 25 anos 

DE /_    / _ A      _/    _/_   
DE /_    / _ A      _/    _/_   
DE /_    / _ A      _/    _/_   

 

 
b)   com redução do tempo para 20 anos 

DE         /_     /          _   A       _/    
_/_ DE         /_     /          _   A    
_/     _/_ DE /_ / _ A _/ _/_          

 

 
c) com redução do tempo para 15 anos 

DE /_    / _ A      _/    _/_   
DE /_    / _ A      _/    _/_   
DE /_    / _ A      _/    _/_   

 

TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E NO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO NO PERÍODO

DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO 
Períodos Tempo em 

dias 
DE /_    / A / /_ _  
DE /_    / A / /_ _  
DE /_    / A / /_ _  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Lei Municipal nº 2764/2017 de 31/01/2017

Wenceslau Braz – Paraná, 02 de junho de 2026 Ano 2026 Edição Nº 2.597

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Página 26 de 59

ANEXO V 
 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE) 
RELAÇÃO DAS BASES DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE A 

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº ___ DE ___/___/___ 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

NOME DO SERVIDOR: MATRÍCULA:

NOME DA MÃE: DATA DE 
NASCIMENTO: 

DATA DE INÍCIO DA 
CONTRIBUIÇÃO/ADMISSÃO: 

DATA DA 
EXONERAÇÃO: 

PIS/PASEP CPF: 

Mês Ano: Ano: Ano: Ano: Ano: 
Valor Valor Valor Valor Valor 

JANEIRO      
FEVEREIRO      
MARÇO      
ABRIL      
MAIO      
JUNHO      
JULHO      
AGOSTO      
SETEMBRO      
OUTUBRO      
NOVEMBRO      
DEZEMBRO      

13º SALÁRIO 
OU 
GRATIFICAÇÃ
O 
NATALINA 

     

LOCAL e DATA: CARIMBO, MATRÍCULA E ASSINATURA DO 
SERVIDOR 
RESPONSÁVEL: 

UNIDADE GESTORA DO RPPS 

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:17:31 -03'00'
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ESTE DOCUMENTO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS 

HOMOLOGO o presente documento e declaro que as informações nele constantes correspondem com a verdade.

Local e data:

Carimbo e assinatura do dirigente da unidade gestorado Regime
Próprio de Previdência Social

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:17:16 
-03'00'
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ANEXO VI 
 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE)
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO OU  EMISSÃO DE CTC PELO INSS 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

 
DADOS PESSOAIS 

 
NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DE EXPEDIÇÃO:

CPF: TÍTULO DE ELEITOR: PIS/PASEP: 

DATA DE NASCIMENTO: NOME DA MÃE: 

ENDEREÇO: 

 
DADOS FUNCIONAIS 

 
CARGO EM COMISSÃO EXERCIDO: 

Nº DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO: 
 
DATA DA ENTRADA EM EXERCÍCIO: 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 

DATA DE ENCERRAMENTO / AFASTAMENTO: 

Nº DA PORTARIA DE 
EXONERAÇÃO/DEMISSÃO: 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 

 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
NOME/MATRÍCULA/CARGO: 

VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE 
PESSOAL 
NOME/MATRÍCULA/CARGO: 

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:17:02 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Lei Municipal nº 2764/2017 de 31/01/2017

Wenceslau Braz – Paraná, 02 de junho de 2026 Ano 2026 Edição Nº 2.597

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Página 29 de 59

 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

LOCAL e DATA: 

OBSERVAÇÕES / OCORRÊNCIAS: 
 

 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO NÃO CONTÉM EMENDAS NEM RASURAS

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:16:48 -03'00'
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ANEXO VII 
 

(IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE EMITENTE)
DECLARAÇÃO PARA REVISÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CNPJ: 

 
DADOS PESSOAIS 

 
NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: DATA DE EXPEDIÇÃO:

CPF: TÍTULO DE ELEITOR: PIS/PASEP: 

DATA DE NASCIMENTO: NOME DA MÃE: 

ENDEREÇO: 

Nº da CTC: Data de expedição: 

Ato de averbação: 
  
DISCRIMINAÇÃO DOS PERÍODOS CERTIFICADOS NA CTC 

Períodos 
 
    /__/ _ A     /    /   
    /__/ _ A     /    /   
    /__/ _ A     /    /   
    /__/ _ A     /    /   

Utilização (S/N) Efeitos da utilização 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
NOME/MATRÍCULA/CARGO: 

VISTO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE 
PESSOAL 
NOME/MATRÍCULA/CARGO: 

 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

LOCAL e DATA: 

OBSERVAÇÕES / OCORRÊNCIAS: 

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:16:34 -03'00'
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO 
 
 

Órgão ou entidade cedente: 
CNPJ: 

Ente Federativo de origem: 
CNPJ: 

Órgão ou entidade cessionária: 
CNPJ: 

Ente Federativo de destino: 
CNPJ: 

Servidor (a): 

Matrícula: 

Cargo: 

Fundamento Legal da Cessão: 

Cargo/função a ser ocupada: 

 
 
Reembolso: 

( ) Sim 
Órgão ou entidade responsável 
pelo ônus do ressarcimento: 

( ) Não 

 
Ônus da remuneração a cargo: 

( ) do órgão ou entidade de origem
( ) do órgão ou entidade de destino

Retenção e recolhimento da contribuição do 
servidor cedido, juntamente com o valor da 
contribuição patronal para o custeio da 
previdência social, e o repasse dessas 
contribuições à unidade gestora do RPPS a 
que está filiado o segurado, a cargo: 

 
(   ) do órgão ou entidade de 
origem ( ) do órgão ou 
entidade de destino 

Unidade onde serão desempenhadas as atividades: 

Localidade onde serão desempenhadas as atividades: 

Competências institucionais da unidade: 

 
Prazo da cessão: 

( ) Determinado: dia/mês/ano a 
dia/mês/ano 
( ) Indeterminado 

 
 
 

MUNICIPIO DE 
WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE WENCESLAU 
BRAZ:76920800000192 
Dados: 2026.06.02 20:16:21 
-03'00'


